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objetivos a alcançar e a forma de seguimento e avaliação de resultados, 
classificada de 0 a 20 valores, com a seguinte valoração:

a) Apresentação (gráfica): 0-1,9 valores;
b) Metodologia: 0-6 valores;
c) Relevância: 0-6 valores;
d) Exposição e Argumentação: 0-6,1 valores.

18 — As atas do júri onde constam os parâmetros de avaliação e 
respetiva ponderação de cada um dos critérios de seleção a utilizar, a 
grelha classificativa e o sistema de valoração final, serão facultadas aos 
candidatos sempre que solicitadas.

19 — Os resultados da avaliação e discussão curricular e da prova 
prática são estruturados numa escala de 0 a 20 valores, apenas podendo 
ser contratados os candidatos que obtenham classificação final igual ou 
superior a 10 valores, sem arredondamentos.

20 — A ordenação final dos candidatos é efetuada por ordem decres-
cente, na escala de 0 a 20 valores, em resultado da média aritmética 
ponderada de 70 % e 30 %, das classificações quantitativas obtidas na 
avaliação curricular e na prova prática, respetivamente.

21 — Em situações de igualdade de valoração, aplicam -se os crité-
rios de ordenação preferencial estabelecidos no artigo 23.º da Portaria 
n.º 207/2011, com as alterações introduzidas pela Portaria n.º 355/2013, 
de 24 de maio, pela Portaria n.º 229 -A/2015 de 3 de agosto e no ACT.

22 — Afixação da lista de candidatos admitidos e excluídos — A lista 
de candidatos admitidos e excluídos e a de classificação final serão dispo-
nibilizadas na página eletrónica da instituição (www.ipolfg.min -saude.pt) 
e afixadas no placard da entrada do Serviço de Gestão de Recursos 
Humanos do IPOLFG, E. P. E., e notificadas aos candidatos por uma 
das hipóteses previstas no n.º 2 do artigo 16.º da Portaria n.º 207/2011 
de 24 de maio com as alterações introduzidas pela Portaria n.º 355/2013 

de 10 de dezembro e pela Portaria n.º 229 -A/2015 de 3 de agosto e n.º 2 
da cláusula 18.ª do ACT, publicado no BTE n.º 48 de 29/12/2011.

23 — Composição e identificação do Júri — O Júri do presente pro-
cedimento de recrutamento terá a seguinte constituição:

Presidente:
Miguel Joaquim Quintanilha Torres Magalhães — Diretor do Serviço 

de Otorrinolaringologia do IPOLFG, EPE e Assistente Graduado Sénior 
de Otorrinolaringologia

Vogais Efetivos:
Luis Alberto Carvalho Jerónimo Antunes — Diretor do Serviço de 

Otorrinolaringologia do Hospital Garcia de Orta, EPE e Assistente 
Graduado Sénior de Otorrinolaringologia

Dr. José Ezequiel Pereira Barros — Diretor do Serviço de Otorri-
nolaringologia do Centro Hospitalar Lisboa Central, EPE e Assistente 
Graduado Sénior de Otorrinolaringologia

Vogais Suplentes:
António Marques Pereira — Diretor do Serviço de Otorrinolaringo-

logia do Centro Hospitalar Lisboa Norte, EPE, Assistente Graduado 
Sénior de Otorrinolaringologia

Jorge Manuel Rosa Domingues — Assistente Graduado Sénior de 
Otorrinolaringologia, Centro Hospitalar Lisboa Ocidental, EPE,

O primeiro vogal efetivo substituirá o presidente nas suas faltas e 
impedimentos.

1 de março de 2016. — O Presidente do Conselho de Administração, 
Francisco Ventura Ramos.

209400125 

PARTE H

 MUNICÍPIO DA AMADORA

Aviso n.º 3190/2016
Para os devidos efeitos e ao abrigo do artigo 24.ª da Lei n.º 2/2004, de 

15 de janeiro, se anuncia que por despacho da Sr.ª Presidente, Dr.ª Carla 
Tavares, foi renovada pelo período de 3 anos, a comissão de serviço da 
Técnica Superior Paula Maria da Silva Maçaneiro, no cargo de Chefe 
do Gabinete de Imprensa e Relações Públicas, pelo período de 3 anos, 
com efeitos a 16 de novembro de 2015.

15 de fevereiro de 2016. — Por delegação de competências da Presi-
dente da Câmara, conferida pelo Despacho n.º 34/P/2013 de 01.11.2013, 
a Vereadora da área dos Recursos Humanos, Rita Madeira.

309375365 

 MUNICÍPIO DE BARCELOS

Aviso n.º 3191/2016
Alexandre Miguel Gonçalves Maciel (1), Vereador da Câmara Munici-

pal de Barcelos, torna público que, nos termos do previsto, no artigo 13.º, 
n.º 4, do Decreto -Lei n.º 307/2009, de 23 de outubro, na sua redação 
atualizada, por deliberação tomada em sessão da Assembleia Municipal 
de 26/02/2016, foi aprovada a proposta da Câmara Municipal de delimi-
tação da área de reabilitação urbana de “Barcelos Nascente 2”, podendo 
os elementos referidos no n.º 2, do citado artigo 13.º, ser consultados nos 
serviços da Divisão de Planeamento Urbanístico e Ambiente (DPUA), 
da Câmara Municipal de Barcelos, durante os dias úteis e nas horas de 
expediente, bem como no sitio eletrónico do Município.

(1) No uso das competências delegadas e subdelegadas pelo Despacho 
n.º 25/2015, datado de 29/06/2015, do Ex.mo Sr. Presidente da Câmara 
Municipal, Miguel Costa Gomes.

02 de março de 2016. — O Vereador da Câmara Municipal de Bar-
celos, Alexandre Miguel Gonçalves Maciel.

209403106 

 MUNICÍPIO DE CONDEIXA-A-NOVA

Aviso n.º 3192/2016
Para efeitos do disposto no artigo 45.º e seguintes da Lei n.º 35/2014, 

de 20 de junho, torna -se público que as trabalhadoras Ana Cristina da 
Silva Santos Almeida Fonseca e Margarida Isabel Lameiro Cruz con-
cluíram com sucesso o período experimental referente ao Contrato de 
Trabalho em Funções Públicas Por Tempo Indeterminado na carreira e 
categoria de Assistente Operacional.

Composição do júri do período experimental:
Presidente: Mónica Paula Marques Domingos, Técnica Superior.
Vogais efetivas: Maria Adelaide Montenegro Cardoso Salvador Coe-

lho, Chefe da Divisão Administrativa e Financeira e Graça Maria Banco 
Martins, Técnica Superior.

22 de fevereiro de 2016. — O Presidente da Câmara, Nuno Moita 
da Costa.

309381626 

 MUNICÍPIO DE FERREIRA DO ALENTEJO

Aviso n.º 3193/2016
Dr. Aníbal Sousa Reis Coelho da Costa, Presidente da Câmara Mu-

nicipal de Ferreira do Alentejo, faz público que:
Foi aprovada a alteração da delimitação da Área de Reabilitação 

Urbana (ARU) da vila de Ferreira do Alentejo, por deliberação da 
Assembleia Municipal de Ferreira do Alentejo, na sessão ordinária 
do dia 16 fevereiro de 2016, e por proposta da Câmara Municipal 
tomada em 10 de fevereiro de 2016, em conformidade com o previsto 
no artigo 13.º do Decreto -Lei n.º 307/2009, de 23 de outubro, na sua 
redação atual, a qual passa a ser designada como ARU de Ferreira 
do Alentejo.

Mais se faz publico, que a delimitação da ARU de Ferreira do Alen-
tejo, se encontra disponível para consulta na página oficial da Câmara 
Municipal de Ferreira do Alentejo em http://www.cm -ferreira -alentejo.pt
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Para constar publica -se o presente Edital que tal como outros de igual 
teor, vai ser afixado nos lugares públicos do costume, para além da sua 
publicação no Diário da República, 2.ª série.

19 de fevereiro de 2016. — O Presidente da Câmara Municipal, 
Dr. Aníbal Sousa Reis Coelho da Costa.

209403374 

 MUNICÍPIO DO FUNDÃO

Edital n.º 226/2016
Dr. Paulo Alexandre Bernardo Fernandes, Presidente da Câmara 

Municipal do Fundão:
Torna público que, por deliberação da Assembleia Municipal de 30 

de setembro de 2015, sob proposta da Câmara municipal, aprovada 
na reunião ordinária realizada no dia 31 de agosto do mesmo ano, foi 
aprovada a versão definitiva do “Programa Estratégico de Reabilitação 
Urbana da Vila de Alpedrinha”, o qual entrará em vigor no quinto dia 
após a sua publicação na 2.ª série do Diário da República, nos termos 
do disposto no artigo 140.º do Código do Procedimento Administrativo, 
aprovado pelo Decreto -Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro. O programa 
Estratégico é publicado em anexo, podendo ser também consultado na 
página eletrónica do Município do Fundão.

Mais se torna público que o mesmo foi objeto de audiência dos inte-
ressados nos termos do disposto nos artigos 121.º e seguintes do CPA.

Para constar e devidos efeitos se publica este e outros de igual teor 
que vão ser afixados nos lugares de estilo.

15 de fevereiro de 2016. — O Presidente, Paulo Alexandre Bernardo 
Fernandes.

209399463 

 MUNICÍPIO DE LAGOA (AÇORES)

Regulamento n.º 238/2016

LAGOA INVESTE

Regulamento de Apoio e Incentivo a Iniciativas 
Económicas de Interesse Municipal

Cristina de Fátima Silva Calisto Decq Mota, Presidente da Câmara 
Municipal de Lagoa — Açores:

Para os devidos efeitos se faz público que a Assembleia Municipal, 
em sua sessão ordinária de 26 de fevereiro de 2016, aprovou o Regu-
lamento — LAGOA INVESTE — Regulamento de Apoio e Incentivo 
a Iniciativas Económicas de Interesse Municipal, que se publica e cuja 
proposta fora oportunamente objeto de apreciação pública, conforme 
aviso publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 3 de 6 de janeiro 
de 2016.

2 de março de 2016. — A Presidente da Câmara Municipal, Cristina 
Calisto Decq Mota.

Justificação de Motivos
A promoção do desenvolvimento do concelho da Lagoa, por meio da 

dinamização da atividade económica, da captação de novos investimen-
tos geradores de riqueza e de novos empregos, constitui um objetivo 
central numa estratégia global de desenvolvimento sustentado da Lagoa, 
assente em duas prioridades: na captação de novos investidores para o 
concelho e na valorização das infraestruturas já existentes, nomeada-
mente potenciando as infraestruturas criadas no TECNOPARQUE da 
Lagoa, que representam uma mais -valia na atração de investimento na 
valorização estratégica do concelho da Lagoa, na ilha de São Miguel.

O concelho da Lagoa dispõe duma rede viária adequadamente es-
truturada, que permite um rápido acesso às infraestruturas portuárias e 
aeroportuárias que servem a ilha de São Miguel, permitindo -lhe uma 
inigualável competitividade em matéria de acessibilidades, dispondo, 
ainda, de zonas já infraestruturadas destinadas à instalação de novos 
investimentos, que interessa rentabilizar.

A sua proximidade geográfica a Ponta Delgada, o maior concelho dos 
Açores, assegura -lhe um potencial de crescimento económico, que deve 
ser traduzido numa opção clara de captação de investimento estruturante 
que potencie o seu desenvolvimento endógeno, em especial na área do 
comércio, serviços, equipamentos, turismo e lazer e indústria tecnológica 
e do conhecimento, que devem constituir as apostas de referência, aliadas 
a uma forte preocupação ambiental, de crescimento sustentável.

O Município da Lagoa, assumindo como prioridade uma política de 
estímulo à economia e de desenvolvimento económico de todo o con-
celho, adota o presente regulamento, que tem um caráter estruturante no 
apoio e incentivo a iniciativas económicas de interesse local, geradoras 
de novos investimentos, de mais emprego e de reforço da coesão entre 
as diversas parcelas que compõem o território do concelho.

Os projetos apresentados à Câmara Municipal ao abrigo do LAGOA 
INVESTE serão apreciados pelo Gabinete de Competitividade e Desen-
volvimento Económico, a funcionar na dependência direta do Vereador 
com o pelouro do desenvolvimento local.

As opções assumidas no LAGOA INVESTE visam estimular as 
iniciativas económicas de relevante interesse municipal, bem como 
investimentos geradores de emprego, em particular de emprego jovem, 
através da utilização dos instrumentos legais e fiscais ao dispor do 
Município, promovendo um desagravamento fiscal e uma redução dos 
custos de investimento privado, compatíveis com a capacidade financeira 
do Município e com o equilíbrio das contas públicas.

O LAGOA INVESTE proporciona aos eventuais investidores um quadro 
de referência estável ao nível dos incentivos ao investimento e da fiscalidade 
municipal, refletindo as opções municipais em matéria de investimento.

Na ponderação dos custos e benefícios da aplicação do LAGOA IN-
VESTE, há a considerar uma diminuição potencial máxima de receitas, 
para o triénio 2016 -2018 estimada em 459.305,27€, a que corresponde 
uma diminuição de receitas no valor de 346.092,66€ relativas ao IMI e 
113.212,61€ relativas a taxas municipais de licenciamento.

A esta diminuição de receitas, contrapõe -se, no horizonte temporal de 
três anos, a expectativa de investimentos diretos no TECNOPARQUE 
da Lagoa no montante de 38 milhões de euros, os quais poderão gerar, 
direta ou indiretamente, no mínimo 300 postos de trabalho.

Na área do turismo, o potencial de investimento é estimado em 17,5 mi-
lhões de euros nas áreas geográficas identificadas no presente regulamento.

O investimento na área turística poderá gerar a criação direta e indireta 
de 125 postos de trabalho, numa atividade de mão -de -obra intensiva.

A Câmara Municipal da Lagoa deu cumprimento ao Estatuto do 
Direito de Oposição, nos termos e para os efeitos previstos no artigo 4.º 
da Lei n.º 24/98, de 26 de maio.

O projeto do presente regulamento foi submetido a apreciação pública, 
nos termos e para os efeitos do disposto no artigo 100.º do CPA.

Assim, nos termos do disposto no artigo 241.º da Constituição da Re-
pública Portuguesa e da alínea g) do n.º 1 do artigo 25.º e das alíneas k), 
o), u) e ff), do n.º 1 do artigo 33.º do Regime Jurídico das Autarquias 
Locais, aprovado pela Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, a Assembleia 
Municipal da Lagoa, sob proposta da Câmara Municipal da Lagoa, 
aprova o LAGOA INVESTE — Regulamento de Apoio e Incentivo a 
Iniciativas Económicas de Interesse Municipal.

Artigo 1.º
Lei Habilitante

O presente regulamento é aprovado ao abrigo do artigo 241.º da Cons-
tituição da República Portuguesa e da alínea g) do n.º 1 do artigo 25.º e 
das alíneas k), o), u) e ff), do n.º 1 do artigo 33.º do Regime Jurídico das 
Autarquias Locais, aprovado pela Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro.

Artigo 2.º
Objeto

O presente regulamento estabelece o regime de concessão de apoios 
a iniciativas económicas de interesse municipal por parte do Município 
da Lagoa.

Artigo 3.º
Âmbito

1 — As disposições deste regulamento aplicam -se a iniciativas empre-
sariais, de natureza pública ou privada, que se instalem ou relocalizem 
no concelho da Lagoa.

2 — São elegíveis para apoio as iniciativas empresariais de interesse 
municipal, de natureza comercial, industrial e de serviços.

3 — São, igualmente, elegíveis para apoio as iniciativas empresariais 
de interesse municipal, de natureza turística.

Artigo 4.º
Natureza dos apoios

1 — Para além dos apoios previsto na Lei, no Regulamento Municipal 
de Urbanização, Edificação e Taxas do Município da Lagoa e noutros 
regulamentos municipais, os apoios aos investimentos consistem:

a) Na bonificação do preço do subarrendamento dos lotes urbanos 
integrados no Tecnoparque da Lagoa, freguesia do Rosário, e assinalados 
na planta constante do anexo I ao presente regulamento;


